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 LEI Nº 861/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DOS 
MÉDICOS QUE ATUAM NO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PACAJUS, NA FORMA EM QUE INDICA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS (CE) faço saber que a Câmara Municipal 

de Pacajus, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido a título de reajuste a partir de 1° de junho de 2021, o valor de 33,80% (trinta e 

três vírgula oitenta por cento) do salário-base aos servidores ativos integrantes do quadro próprio do 

Poder Público Municipal que exercem a função de Médico junto ao Programa Saúde Família – PSF, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Pacajus.   

FUNÇÃO SALÁRIO-BASE REAJUSTE 

Médico – Lei n° 64/2006 R$ 12.500,00 33,80% 

 

Parágrafo Único – O disposto no caput do presente artigo aplica-se aos servidores contratados 

temporariamente, através do art. 37 da Constituição Federal e aos servidores efetivos por consequência 

da equiparação salarial, pautada no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, desde que, 

atuem como médicos. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua aplicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, 22 DE JUNHO DE 2021. 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

          Prefeito Municipal Pacajus 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais locais 

de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 861, DE 22 DE JUNHO DE 2021, que 
DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DOS MÉDICOS QUE ATUAM NO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PACAJUS, NA FORMA EM QUE INDICA. 

 

 

  

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 22 DE JUNHO DE 2021. 

  

 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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